
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 DECRETO Nº 1759/2021                                                                       DE 21 DE MAIO DE 2021.

ALTERA O DECRETO 1423/2019 QUE  NOMEIA

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL

DOS DIREITOS ANIMAIS (FMDA).

RUBEN WEIMER, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

ALTERA

Art  .  1º- Fica  alterado  o  artigo  2º,   que  compõe  o Conselho  Gestor  órgão  de  caráter

deliberativo e será composto pelos membros listados abaixo:

I – Gabinete do Prefeito – Mariane Lottermann

II – SMGFS – Adonis César Dorn

III – Assessoria Jurídica – Alisson Prestes Roque

IV – SMAMA – Claudiomar de Oliveira Oiczenasz

V – SMAMA – Pedro Henrique Anders

Art. 2º - Os demais artigos permanecem inalterados.

 Art . 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ(RS), EM 21 DE MAIO DE 2021, 66º ANO DE

EMANCIPAÇÃO.

RUBEN WEIMER

 Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

Tanise Maciel Weschenfelder

Secretária Municipal de Administração
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